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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

coNtrato
.

contrato Nº: 066/2021
objeto: Prestação de serviços técnicos de avaliação de imóveis, análise de 
Viabilidade Técnica de Empreendimentos e Unidades isoladas e relatório 
de Medição de obra de Empreendimentos e Unidades isoladas, avaliação 
de Unidades de Empreendimento imobiliário (laudão) e avaliação de imó-
veis retomados.
Valor Total Estimado do credenciamento: r$ 1.012.433,90 (um milhão, 
doze mil e quatrocentos e trinta e três reais e noventa centavos)
data de assinatura: 17.05.2021
Vigência: 17.05.2021 a 16.05.2022
credenciamento Nº: 004/2019
contratado: TaVarES BarBoSa ENGENHaria SociEdadE UNiPESSoal lTda
Endereço: rodovia augusto Montenegro, nº 3600, cond. Park Ville Bairro: 
Parque Guajará
cEP: 66.821-000 Belém/Pa
Telefone: (91) 98035-6858
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 660023

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria Nº 77 – GaBiNete/sesPa, de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, de 
21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria, o teor da cláusula Quinta 
do Termo de convênio nº. 03/2021, celebrado com a Universidade federal 
oeste do Pará- UfoPa e a fundação de integração amazônia- fiaM, tendo 
como objeto a “implantação em parceria com a UfoPa, do laboratório 
de Biologia Molecular - laBiMol, para diagnóstico do SarS-cov-2 na re-
gião oeste do Pará município de Santarém-Pa”, e os autos do processo nº 
2021/19707;
rESolVE:
designar a servidora Natacha Batista Santos, matrícula 5958130/1, lo-
tada no doaSGE/SESPa, e José olivá apolinário Segundo, matrícula nº 
57209140, lotado na URE 9º CRS, para acompanhar, controlar e fiscalizar 
a execução do objeto do convênio supracitado, mediante a elaboração de 
relatórios de acompanhamento de execução física do objeto do convênio 
e emissão de laudo conclusivo nos termos do art. 1º da resolução nº 
13.989/95 do Tribunal de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica – rÔMUlo 
rodoValHo GoMES

Protocolo: 659954
Portaria Nº 507 de 20 de Maio de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2019/337424 – 2019/346031.
coNSidEraNdo a solicitação no ofício nº 27/2021 de 19 de maio de 2021, 
a qual solicita a publicação de portaria prorrogação, para que se concluam 
as investigações referentes ao supramencionado;
rESolVE:
i - dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos a SiNdicÂNcia 
adMiNiSTraTiVa, a qual apura possíveis furto no Programa Viva Mais, nos 
termos do art. 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 5.810/1994.
ii - Prorrogar o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às 
diligências necessárias à instrução processual.
iV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 20 de maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 659801
Portaria N° 0353 de 21 de Maio de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,

E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/470720.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora Mara criSTiaNY rodriGUES SPiNola, matrícula 
nº 5897274/1, lotada no 9º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para responder 
pelo cargo comissionado de cHEfE dE diViSÃo TÉcNica dE cENTro rE-
GioNal/ daS-3, no período de 01.06.2021 a 30.06.2021, em substituição 
a titular iGlEa THaiaNa SilVa foNTiNEllES, matrícula nº 57207915/3, 
que se encontrará em gozo de férias regulamentares.
PorTaria N° 0354 dE 24 dE Maio dE 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/542171.
r E S o l V E:
cESSar, os efeitos da PorTaria Nº 0423 de 05/08/2020, publicada no 
doE n° 34.304 de 07/08/2020, que designou a servidora ilMa do Socor-
ro PErEira MarQUES, matrícula nº 54194084/1, para responder pelo 
cargo de assistente de Unidade de referência Especializada – 1º crS/
UrE Marcelo cândia, sem ônus para a administração Pública, até ulterior 
deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
24.05.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 660332
Portaria N° 349 de 19 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 
1997, publicado no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege 
as leis 07/91 e 077/11, conforme Processo administrativo Eletrônico nº 
2021/529037.
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar 17.05.2021, o contrato administrativo da servidora 
SirlEY coSTa dE BarroS, matrícula nº 5958040/1, cargo de ENfErMEi-
ro, lotada na dirEToria TÉcNica.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
19.05.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica
- Em Exercício -

Protocolo: 660165
Portaria N.º 501 de 17 de Maio de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria Nº 692 de 14 de Setembro 
de 2020, publicada no d.o.E. n° 34.347 de 17 de setembro de 2020, 
prorrogado pela Portaria n.º 960 de 12 de novembro de 2020, publicada no 
d.o.E. n° 34.407 de 16 de novembro de 2020; redesignado pela Portaria 
092 de 15 Janeiro de 2021, publicada no doE 34.468 de 22/01/2021; 
redesignado pela portaria 392 de 16 de março de 2021, publicado no doE 
34.523 de 18/03/2021.
coNSidEraNdo o pedido de prorrogação da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar constante no Memo nº 180/2021.
r E S o l V E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 15/05/2021, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2017/267725 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do Socorro oliVEira da SilVa, matrícula nº 54189539/1; 
MYRIAN WANESSA MORAES DE SOUZA matrícula n° 5830370/3 e SOLAN-
GE da coSTa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes, flávio Henrique leonardi franco, matrícula n° 57191242/1, José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, José álvaro Telles 
lins, matrícula nº 723550/3, para sob a presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades processadas nos autos supra referido, em tudo se obser-
vando o direito ao contraditório e à ampla defesa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 17 de maio de 2021.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 660209
Portaria Nº 512 de 21 de Maio de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2013/445646.
coNSidEraNdo a solicitação no ofício nº 29/2021 de 21 de maio de 2021, 
a qual solicita a publicação de portaria prorrogação, para que se concluam 
as investigações referentes ao supramencionado;
rESolVE:
i - dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos a SiNdicÂNcia 
adMiNiSTraTiVa, a qual apura a prestação de serviço sem cobertura con-
tratual, nos termos do 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 5.810/1994.
ii -Prorrogar o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às 
diligências necessárias à instrução processual.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 


